
INDICAÇÃO Nº 
1148
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, para a permanência da sede da 11ª. Circunscrição Judiciária no Município de Pirassununga.  

JUSTIFICATIVA

A questão fundamental que justifica a permanência da sede da 11ª. Circunscrição Judiciária no município de Pirassununga é a facilitação do acesso à justiça.

Ademais a alteração para a cidade de leme, em sendo concretizada, causaria severos transtornos aos demais municípios componentes da circunscrição, afetando um universo total superior a 115.000 (cento e quinze mil) eleitores.

Além disso, há questões de posição geográfica mais centralizada e economia de recursos com adequação e manutenção da estrutura.

Sala das Sessões, em

Deputada Leci Brandão
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